
ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No , DE 21 DE MAIO DE 2020 

Dispôe sobre a criacäo do AuxIlio 
Temporário de Emergencia em 
SaUde (ATS) destinado aos agentes 
da area da seguranca püblica, a fim 
de suprir Os gastos excepcionais e 
emergenclais decorrentes da 
exposicão excessiva aos efeitos da 
pandemia causada pelo novo 
coronavIrus (COVID-1 9). 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o AuxIlic Temporário de Emergencia em 
Saóde (ATS), no valor de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais), corn natureza 
indenizatOria, precâria e temporária, destinado a suprir Os gastos excepcionais e 
emergencials decorrentes da exposiçao excessiva, por parte dos agentes 
pübticos da area da segurança püblica, aos efeitos da pandemia causada pelo 
novo coronavirus (COVID-1 9). 

§ 10 Os gastos excepcionais tratados no caput consideram- 
se presumidamente comprovados em virtude da situaco de emergéncia em 
saüde e do reconhecimento de calamidade püblica. 

§ 2° 0 auxIlio de que trata o caput será pago em pecünia e 
inserido diretamente na foiha de pagamento do servidor que fizer jus ao 
benefIcio, nos termos desta Lei. 

Art. 20  0 auxIlio de que trata esta Lei sera' pago as seguintes 
categorias de servidor: 

I - aos Oficlais e Pracas da Poilcia Militar do Estado do Acre 
e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre; 
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II - aos Delegados, Escrivães, Agentes, Peritos Criminais, 

Peritos Papiloscopistas, Motoristas Oficials e Medicos Legistas da PolIcia Civil 

do Estado do Acre; 

III - aos Policiais Penais, Assistentes Sociais, PsicOlogos e 

Especialistas em Execução Penal do Instituto de Administração Penitenciária do 

Estado do Acre; 

IV - aos Agentes Socioeducativos do Instituto Socioeducativo 

do Estado do Acre; 

(3
V - aos Agentes de Trânsito do Departamento Estadual de 

Trânsito. 

Art. 30  Somente terá direito a perceber o auxulio criado por 

esta Lei o servidor elencado no art. 20  e que atender, cumulativamente, as 

seguintes condiçöes: 

- estar em efetivo exercicio nos órgäos e entidades 

pertencentes ao Sistema de Segurança Püblica do Estado, no Gabinete Mihtar 

do Governador e no Departamento Estadual de Trânsito; 

II - não estar de férias, adido, cedido, agregado, 

disponibilizado, afastado ou licenciado, salvo nos casos em que o afastamento 

das funçaes junto ao Orgâo de origem: 

a) decorrer da contaminaçâo pela COVID-1 9; ou 

b) seja para ter exercIcio perante Os órgâos ou entidades 

previstas no inciso I do caput deste artigo. 

§ 10  Será imediatamente interrompido o pagamento do 

adicional ao servidor que deixar de atender a qualquer uma das condiçâes 

previstas neste artigo. 

§ 21  Os efeitos financeiros decorrentes da gratificação de que 

trata esta Lei dar-se-ão a contar de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 

vedado o cômputo de efeitos retroativos. 

Art. 400  AuxIlio Temporário de Emergencia em Saüde (ATS) 

se extinguirá 90 (noventa) dias apOs a publicaçâo desta Lei. 
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§ 10 0 prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado 
mediante decreto, sucessivamente a cada 30 (trinta) dias, enquanto perdurar 0 
reconhecimento de calamidade póblica aprovado pelo Decreto Legislativo n° 02, 
de 20 de marco de 2020, desde que haja disponibHidade financeira e 
orçamentária. 

§ 20  0 auxIllo será extinto após o perlodo definido neste 
artigo, prescindindo de qualquer ato formal da administraçâo para esse fim. 

0 	 Art. 50  Os procedimentos necessários a flel execução desta 
Lei poderão ser regulamentados por decreto. 

Art. 60  As despesas decorrentes da execuçao desta Lei 
correräo a conta das dotaçaes orçamentárias consignadas ao Poder Executivo, 
suplementadas se necessário. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Rio Branco-Acre, 21 maio de abril de 2020, 1320  da 
Repüblica, 1180  do Tratado de PetrOpolis e 590  do Estado do Acre. 

0 	 Gtadson de Lima Cameli 
Govemador do Estado do Acre 


